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DECRETO LEGISLATIVO Nº001/2022 

  

 

No uso das atribuições conferidas pelo Regimento 

Interno desta Casa de Leis, submetemos à apreciação do Plenário o seguinte Projeto 

Decreto Legislativo. 

 

Artigo 1º - Ficam APROVADAS as Contas de Governo referentes ao 

exercício de 2020, da Prefeitura Municipal de Gaúcha do Norte, Gestão Voney Rodrigues 

Goulart, em conformidade ao Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso, com as seguintes determinações ao atual Chefe do Executivo Municipal: 

I) atenda ao cumprimento da meta de resultado primário, procedendo à 

limitação de empenho quando verificado, ao final de cada bimestre, o seu 

descumprimento;  

II) ao elaborar o anexo de metas fiscais, que deve compor a lei de diretrizes 

orçamentárias, observe fielmente às disposições do art. 4º, §§ 1º e 2º, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal;  

III) destaque no texto da Lei Orçamentária Anual os recursos referentes ao 

orçamento fiscal, de acordo com o artigo 165, § 5°, da CF; 

 IV) abstenha-se de inserir, na lei orçamentária anual, dispositivos estranhos 

à matéria, tais como aqueles referentes ao remanejamento, transposição ou transferência 

de recursos entre dotações orçamentárias, em respeito ao princípio constitucional da 

exclusividade;  

V) observe fielmente o prazo estipulado no artigo 209 da Constituição 

Estadual, a fim de assegurar o envio da prestação das contas anuais de governo de forma 

tempestiva;  

VI) realize os registros contábeis das provisões matemáticas no balanço 

usando base de dados do seu respectivo exercício, nos termos da Portaria nº 464/2018; e, 

VII) encaminhe o Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio, por 

meio do Sistema Aplic, em conjunto com as respectivas Reavaliações Atuariais, para os 

próximos exercícios e,  
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b) recomenda-se ao Chefe do Poder Executivo Municipal que:  

I) acompanhe o Relatório Resumido de Execução Orçamentária, a fim de 

comparar as receitas de capital realizadas com as previstas para o período, adotando, se 

necessário em caso de aquelas apresentarem baixa efetividade, as medidas previstas no 

artigo 9°, §§ 1°, 2° e 4º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, a fim de assegurar o 

cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de 

Metas Fiscais, e os custos ou resultados dos programas na gestão orçamentária; e,  

II) adote providências efetivas no sentido de garantir o envio eletrônico, a 

este Tribunal, dos documentos e informes obrigatórios de remessa imediata ou mensal, 

de modo fidedigno, em atendimento ao disposto no artigo 146, §§ 1º e 2º, c/c o artigo 154 

e artigo 175, todos da Resolução nº 14/2007. 

 

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Sala das Sessões, 02 de Julho de 2022. 

 

 

 

 

 

FÁBIO DA SILVA SOUZA                          RENÊ JOÃO SIDEGUM 
Presidente                                                  Vice-Presidente 
 
 
 
CEZAR FRANCISCO MENEGUZZI   PAULO LUIZ DA SILVA  
1ª Secretário                                                   2º Secretário 
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